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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 426, DE 03 DE MAIO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, com base no Artigo 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08764.000020/2023-55, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, a critério da Administração, sem ônus para esta Fundação, o servidor LAIRES RIBEIRO DE 
CARVALHO, Agente em Indigenismo, NI-C-I, matrícula nº 1818422, da Sede da  Coordenação Regional do Tapajós-PA 
para a Coordenação Técnica Local em Santarém-PA, subordinada à Coordenação Regional do Tapajós-PA. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 113, DE 03 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08768.000560/2021-37, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 20 de abril de 2023, ao servidor JOSÉ FERREIRA FEITOSA, Assistente 
Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446147, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 114, DE 03 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08759.002014/2022-21, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de fevereiro de 2023, ao servidor HELCIO DE MATTOS BATISTA
, Engenheiro, NS-S-III, matrícula nº 0445203, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 115, DE 03 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08782.005825/2022-96, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de outubro de 2022, ao servidor LAUREANO MACARIO 
BENEDITO, Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445306, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 117, DE 04 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08769.001282/2023-97, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 16 de março de 2022, ao servidor JOEL CUESTA TELLES, Técnico de 
Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0445303, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 15, DE 02 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 69, de 3 de abril de 2023, no uso das suas atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 128/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a senhora NEUZA MARIA JORGE DE CARVALHO, CPF: 250.402.353-72, referente ao aluguel do imóvel 
onde funciona a CTL em Grajaú -MA. 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular JOÃO BENTO DE SOUSA LIMA 324.804.823-91   446187 CTL - Grajaú -MA 

Gestor Substituto  RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 089.535.893-04 444902 CR-MA 

Fiscal Administrativo Titular FRANCISCO PEREIRA ATANÁSIO 250.396.283-15 445426 CTL - Grajaú -MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

  
Art. 2º  Designar o servidor FRANCISCO PEREIRA ATANÁSIO matrícula  nº 445426, CPF nº 250.396.283-15, 
como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto 
do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º  O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do      Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4°  Revogar a Portaria n° 13/CR-MA, de  15.09.2021, publicada do Boletim de Serviço  da  FUNAI n° 187, de  
05.10.2021. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA ERROURE TORINO 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 4/2023 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DO VALE DO JAVARI Nº 3/2023 
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